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                                                                Cabo Frio, 2 de maio de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 98/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Institui a Política 

Municipal de Segurança Hídrica e Gestão das Águas no Município de Cabo Frio e dá 

outras providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 98/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Institui a 

Política Municipal de Segurança Hídrica e 

Gestão das Águas no Município de Cabo 

Frio e dá outras providências”. 

 

Em que pese o louvável desiderato da propositura, sou compelido a vetá-la, com 

fundamento no artigo 46, § 1º, da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir 

expendidos. 

 

O artigo 22, inciso IV, da Carta da República, outorga à União competência privativa 

para legislar sobre águas e energia. 

 

No exercício dessa competência, a União editou a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 

1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 

Ainda, em obediência às disposições constitucionais, foi promulgada a Lei Federal nº 

9.984, de 17 de julho de 2000, que dispôs sobre a criação da Agência Nacional de Águas - 

ANA, entidade autárquica federal de implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos. 

 

Como se vê, a matéria está amplamente disciplinada pela União, ente político que 

detém competência privativa para o exercício do poder legiferante. Desse modo, fixada a 

competência privativa da União para legislar sobre a matéria, qualquer proposta de âmbito 

municipal contrariaria o princípio federativo e incorre em inconstitucionalidade. 

 

A Constituição Federal de 1988, no Título “Da organização do Estado” trouxe em 

seus dispositivos a repartição de competências, dentre elas, a legislativa. Tal repartição 

adota por diretriz o princípio da predominância do interesse. Assim, a competência para 

legislar sobre assuntos de interesse nocional é do União, estando estes, em sua maioria 

listados no art. 22 do CF/88 (privativos), enquanto a dos municípios está adstrita ao 

interesse local, restando enumerados no art. 30, da Carta Magna, e os dos Estados está 

limitada a assuntos regionais, sendo esta de caráter residual' conforme dispõe o art. 25, da 

citada Carta. 

 

Não bastasse tal inconstitucionalidade, comporta ser realçado, por fim, que o art. 3º 

da Propositura estabelece obrigações que deverão ser cumpridas pelo Poder Executivo, 

determinando a apresentação de "relatório da situação sobre segurança hídrica municipal", 

no prazo de 180 dias. 

 

Com isso, houve inobservância do princípio da separação dos poderes, já que não 

cabe ao Poder Legislativo determinar a forma e o prazo em que o relatório deverá ser 

produzido. 

 

Os Tribunais tem se manifestado sobre o tema: 
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É inconstitucional qualquer tentativa do Poder 

Legislativo de definir previamente conteúdos ou 

estabelecer prazos para que o Poder Executivo, 

em relação às matérias afetas a sua iniciativa, 

apresente proposições legislativas, [...], porquanto 

ofende, na seara administrativa, a garantia de 

gestão superior dada ao Chefe daquele poder. 

(grifou-se) IADl 179, rel. min, Dias Toffoli, j.19-

2-201,4, P, DJE de 28-3-2014.1 

 

Portanto, considerando que a propositura conflita com o ordenamento jurídico, 

alternativa não me resta a não ser impor o presente veto total, contando com a compreensão 

e aquiescência dos nobres senhores Vereadores, para que o mesmo seja mantido. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


